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INDICAÇÃO N2 35/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho 
respeitosamente requerer aV. Exa. que se digne em atendimento a natureza deste documento, 
ouvida a Casa, encaminhá-lo o presente instrumento indicativo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, a possibilidade de determinar ao setor competente, que providencie 
Pavimentação Asfáltica, no bairro Centro, rua Frutuoso Germano Bezerra, no nosso município. 

JUSTIFICATIVA: 

A pavimentação asfáltica nesta rua é de suma importância para os moradores que ali residem, 
gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres. 
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